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_EUFRASIO_PDF

Outros documentos
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PDF
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02/01/2020 09:51 PAD_PDF(10)-email Outros documentos
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02/01/2020 09:51 2 -Procuração Interna Seguradora Líder 2018-email Procuração
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02/01/2020 09:51 Rueda & Rueda - PE-email Substabelecimento

52135
335

02/01/2020 09:51 PROCURAÇÃO - TODAS AS SEGURADORAS -
NOVO

Procuração

52135
336

02/01/2020 09:51 SUBSTALECIMENTO LIDER - RUEDA - NOVO Substabelecimento

52135
337

02/01/2020 09:51 Substabelecimento Atualizado - Natal - 22 08 2014 Substabelecimento

52135
338

02/01/2020 09:51 MARISTELLA-2 Procuração



 

Em anexo.
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MOSSORO & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
KELLY MARIA MEDEIROS NASCIMENTO 

DARWIN WAMBERTO B. SALES 
Rua Antonio Vieira de Sá nº 986 
– Bairro Aeroporto-Mossoro-RN 

Tel (84) 9991-1313 
_______________________________________________________________ 
Exmo. (a). Sr.(a) Dr.(a) Juiz (a) de Direito de uma das Varas Cível da Comarca 
de Mossoró, Rio Grande do Norte- RN. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANA PAULA ALVES EUFRASIO, brasileiro (a), solteira (a),atendente, portador 
(a) do RG n°002.003.251 SSP/RN e inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 
035.526.864-79, podendo ser intimado (a) no (a) Rua Joaquim Nabuco n.1322- 
Bairro: Alto da Conceição- Mossoró-RN- CEP:59.600-300,por intermédio de 
seus procuradores que esta subscreve, com escritório profissional localizado 
no endereço acima em epígrafe, onde deverá receber as intimações, vem 
perante V. Exª, propor o presente: 

 
AÇÃO DE COBRANÇA, c/c, REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. 

 
Contra: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A, Inscrita no CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada através 
de seu representante legal na Av. Treze De Maio nº 74, 2° andar, Edifício 
Darke, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20031-902, expondo e requerendo 
ao final o seguinte: 

 
 Ab Initio 
  
 Requer inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à 
Justiça e fazer valer o direito de igualdade.  

 
 Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de 
assistência judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a 
impossibilidade do constituinte em custear as despesas processuais, proferido 
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em petição inicial, conforme preceitua a Lei de n.º 1.060, de 05.02.1950 e do 
Código de Processo Penal em seu art. 4º caput.  
 
 Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a 
defesa de seus direitos em decorrência de sua condição social, ou por 
insuficiência de meios econômicos. Em resumo, a prestação de assistência 
judiciária visa a assegurar duas garantias fundamentais: a igualdade de todos e 
o acesso à Justiça. 
 

1. SINOPSE DOS FATOS: 
 
   
 O (a) Autor (a) foi vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido no dia 03 
de maio de 2018, por volta das 17h40min, enquanto conduzia sua motocicleta HONDA 
CG 125 TITAN KSI, ano e modelo 2000/2001de placa MZJ- 6590 RN- licenciada em 
seu nome, em via Pública da rua Rio Branco / Boa Vista, nesta cidade, quando em 
dado momento atravessa um veiculo sem que o motorista prestasse atenção na via 
colidindo na lateral de sua moto, que devido ao impacto veio a cair no solo sofrendo 
trauma no joelho e braço direito, que foi socorrido pelo SAMU para o  Hospital 
Regional Tarcisio Maia nesta cidade, onde foi submetido aos devidos procedimentos 
médicos de urgência, conforme se faz prova através de documentos em anexo. 
 
 Devido as gravidades das lesões, o (a) Requerente fora submetido (a) a 
intervenções médicas devido a TRAUMA NO JOELHO DIREITO E BRAÇO 
DIREITO, cuja seqüelas comprometendo as  funções dentre outras 
complicações físicas, conforme prontuário médico, em anexo. 
 
  Esclarece a parte promovente que o beneficiário terá apenas dois 
caminhos para dar entrada no DPVAT:  
 
  Primeiro- O beneficiário poderá se dirigir até uma agencia dos 
Correios e Telégrafos para entregar o seu requerimento. 
 
  Segundo- Terá que se dirigir até uma das seguradora conveniadas  
na cidade de NATAL-RN, onde também poderá entregar os documentos 
para serem remetidos a Seguradora Lider. 

 
 Devido ao fato do sinistro em tela, decorrer de acidente de transito a 
parte promovente requereu administrativamente, seguro – DPVAT, tendo 
enviado a documentação para Seguradora Líder, através da COMPREV 
PREVIDENCIA S/A FILIAL NATAL-RN, tendo a requerida pendenciado o 
processo sem qualquer amparo legal, conforme documentos  em anexo. 
 
        O processo junto a requerida foi recepcionado – com   Sinistro n. 
3190499867, cumprindo desta forma a exigência legal. 
 
 O autor requereu processo DPVAT, tendo remetido o processo para a 
requerida, conforme documentos em anexo, cumprindo desta forma a 
determinação imposta pelo STF, seguida, acompanhada pelo Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Norte, em recente decisão assim proferiu o seguinte 
acórdão, nos autos do Agravo de Instrumento nº 2015.011718-1,  que teve 

Num. 49336075 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 27/09/2019 20:05:01
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092720050120100000047673168
Número do documento: 19092720050120100000047673168



3 
 

como Relator Desembargador Amaury Moura Sobrinho reconheceu a 
necessidade do prévio requerimento administrativo apenas para as causas 
relativas ao seguro DPVAT ajuizadas após 03 de setembro de 2014.  

 
  Transcrevo trecho do voto:  

 
  "... Portanto, a par do decidido pelo Supremo Tribunal Federal, deve 
essa Corte de Justiça adotar o novel pensamento oriundo da Colenda 
Suprema Corte para anotar que nas ações ajuizadas após 03.09.2014, 
como ocorre no caso presente, "a exigência de prévio requerimento não 
se confunde com o exaurimento das vias administrativas...”  

 
  Observa-se que o requerimento administrativo fora devidamente 
efetivado pela parte autora. 
 
 
 Ora Douto Magistrado, tratando-se de seguro DPVAT, o beneficiário 
deve ingressar com o pedido de indenização junto a Requerida, podendo 
ocorrer três hipóteses:  
 
  Primeiro- A documentação é recepcionada pela 
seguradora, ocorrendo a perícia por médicos pagos e indicados pela 
autarquia. Posteriormente, é liberado de forma unilateral quantum em 
favor da vítima; 
 
  Segundo- O processo é recepcionado pela seguradora 
onde os analistas entendem que a documentação não se encontra dentro 
dos critérios criados pela Seguradora dos Consórcios do Seguros 
DPVAT, entenda-se:  “exigências” não inseridas ou contidas na Lei nº 
6.194/74, e ficam suspensos até o cumprimento da “pendencia” 
administrativa; 
 
  Terceiro- A requerida analisa e decide NEGAR/INDEFERIR 
o processo administrativo, não tendo a vítima conhecimento do teor do 
indeferimento, visto que a “decisão“ é interna e o mais grave ainda é que, 
na via  administrativa  não se  tem a quem recorrer. Essas são as três 
principais correntes e linhas para concessão ou não do seguro DPVAT, 
em nosso pais. 
 

2. DA PRETENSAO RESISTIDA DA REQUERIDA EM NÃO LIQUIDAR O 
DPVAT. 

 
 No caso sob júdice, ocorreu a “NEGATIVA” do pagamento da 
indenização, o que pôde ser observado é que a requerida, negou, cancelou, 
encontra-se publico no sistema podendo ser acessado por qualquer parte 
interessada. Todavia, o processo foi indeferido  de forma abrupta, sem 
qualquer respaldo normativo, visto que, nunca é demais ressaltar que os 
documentos necessários ao pagamento da indenização estão elencados na Lei 
nº 6.194/74. 
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Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 

 
 O fato é que inviabilizado o processo  negado na via administrativa 
caberá  ao jurisdicionado buscar o Poder Judiciário, para fazer valer a norma 
jurídica, visto que, a pendência exaurida pela promovida é uma forma de 
procrastinar ao máximo a indenização do seguro DPVAT. 

 
 Ora Douto Julgador, a pretensão resistida da requerida está 
devidamente comprovada no documento acostado pela parte autora, fato 
contundente, visto que, não existem meios administrativos que possam revogar 
a decisão da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, para que 
autarquia venha apreciar e conseqüentemente pagar a indenização nos exatos 
termos da Lei n 6.194/74. 
 
 A burocracia da Requerida,entenda-se, inúmeras exigências 
administrativas criadas mensalmente, inseridas no processo DPVAT, torna 
bastante complexa a formatação de um processo, geradas a cada reunião do 
conselho que administra a autarquia. 

 
 As pessoas que militam no seguimento DPVAT, sabem das alterações 
impostas mês após mês, sem que os órgãos que deveriam fiscalizar viessem a 
atuar de forma mais contundente e vigilante.  

 
 No Brasil, a atual sociedade observa as mudanças ocorridas em 
diversos setores: autarquias, ministérios, e condução da res pública, e sonha 
que toda essa realidade possa ser implementada também em relação a 
fiscalização da Promovida, mesmo porque o Tribunal de Contas da União, 
descobriu fraudes senão vejamos: 
 
  “Denúncia do TCU. O lucro da Líder vem de 2% do faturamento do 
DPVAT, menos outras despesas, e em 2010 o valor girou em torno de R$ 5,8 
bilhões. Nos últimos quatro anos, o valor total arrecadado com o seguro foi o 
triplo do que é pago com indenizações. Para o TCU, o consórcio está inflando 
as despesas para lucrar mais. A conseqüência disso é que o valor pago pelos 
proprietários de veículos aumenta. Em 2011, o valor do DPVAT foi de R$ 96,63 
por veículo de passeio mais custo bancário. O Tribunal deu 90 dias para a 
Susep (Superintendência de Seguros Privados) - o órgão responsável pelo 
controle e fiscalização do mercado de seguros, previdência privada aberta”. 
https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2011/12/08/seguro-dpvat-
nao-tera-aumento-em-2012-afirma-seguradora.htm?cmpid=copiaecola”. 
 

3. DA PROVA 
 

Assevera o art. 369, CPC: 
 

 
Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os 
meios legais, bem como os moralmente legítimos, 
ainda que não especificados neste Código, para provar 
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a verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a 
defesa e influir eficazmente na convicção do juiz. 

 
Destarte, entende o Requerente que a prova do acidente pode ser 

verificada por outros elementos de prova, inclusive o testemunhal, nos termos 
do art. 444, CPC, senão vejamos: 

 
Art. 444. Nos casos em que a lei exigir prova escrita da 
obrigação, é admissível a prova testemunhal quando 
houver começo de prova por escrito, emanado da parte 
contra a qual se pretende produzir a prova.  

 
 Nesse sentido a parte autora faz alusão a necessidade da inquirição da 
prova testemunhal, para reforçar, dissipar todas as possíveis dúvidas acerca do 
nexo causal, corroborando com a documentação exaurida pela unidade 
hospitalar onde ocorreu o atendimento médico do Requerente, deixando de 
forma clara a ocorrência do sinistro. 
 

4. - DO PRAZO FIXADO PELA NORMA JURIDICA PARA LIQUIDAÇAO 
DO DPVAT 

 
 O Art. 3º, da Lei 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos 
pelo Seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas médicas de assistência médica e suplementar, 
conforme se vê abaixo: 
 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que 
se seguem, por pessoa vitimada: 
 
I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso 
de morte; 
 
II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no 
caso de invalidez permanente; 
 
III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – 
como reembolso à vítima – no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas; 

 
    O prazo que a Seguradora Lider, tem para  liquidar o processo será de 
30 (trinta) dias,   se não vejamos: 
 

  Art. 5º, da Lei nº 6.194/74: 

 
  “ § 1º - A indenização referida neste artigo será paga com 
base no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em 
cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na 
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praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) 
dias da entrega dos seguintes documentos:”  
 
  Já os documentos indispensáveis para a regulamentação do DPVAT, 
estão alinhados no artigo retro citado, serão: 
 
  “ ... a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial 
competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte;” 
 
  A norma trata como indispensável, necessário  a confecção do 
boletim de ocorrência, apenas nos casos de morte, sendo que, em 
momento, algum  a Lei nº 6.194/74, condiciona, exige a juntada 
desse documento em casos tratando-se de processo de invalidez. 
Destarte, qualquer outra interpretação nesse sentido não encontrará 
amparo na norma legal. 

 
  O dispositivo legal  disposto no art. 5º em seu parágrafo § 4º, dissipa 
quaisquer duvida ainda pendente sobre a comprovação do acidente por outros 
meios. In verbis: 
 
  “  - Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito 
entre o acidente e as lesões, em caso de despesas médicas 
suplementares e invalidez permanente, poderá ser 
acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar relatório de 
internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela rede 
hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, 
pelos interessados, em formulário próprio da entidade 
fornecedora.” 
 
  A jurisprudência pátria exaurida  também da mesma forma que 
condicionou a  comprovação do requerimento administrativo pelos 
beneficiários, também entendeu que  tratando-se de DPVAT, o boletim de 
ocorrência poderá perfeitamente ser dispensado diante de outras provas, tais 
como: Declaração do SAMU, Corpo de Bombeiros e ficha de primeiro 
atendimento medico hospitalar dentre outros. 
  
-DA AUFERIÇAO DA GRADUAÇAO DA INVALIDEZ . 
 
 O Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que o 
pagamento de indenização por invalidez permanente será filtrado a partir da 
quantificação do grau de debilidade apresentado pela vítima, senão vejamos: 
 

SÚMULA 474 – STJ: A indenização do Seguro DPVAT, 
em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga 
de forma proporcional ao grau da invalidez. 

 
 Destarte, surge a necessidade da realização de prova pericial para 
aferir-se o grau de invalidez, possibilitando ao magistrado a correta aplicação 
da Lei. 
 

- DA IMPOSSIBILIDADE DE PREVISÃO DO RESULTADO LÍQUIDO DA 
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DEMANDA 

 

  Esclarece o Autor, que diante da necessidade da perícia médica, onde 
serão quantificadas as lesões que acometem o Demandante, não é 
possível no presente momento a quantificação exata do proveito 
econômico a ser advindo da lide. 

 

   Em tempo aduz ainda que o Código de Processo Civil, em seu art. 324, 
§1º, II, III, revela a possibilidade de formulação de pedido genérico, senão 
vejamos 
 

§1º. É lícito, porém, formular pedido 

genérico: (...) 

II – Quando não for possível determinar, desde 
logo, as consequências do ato ou do fato; 

 
III – quando a determinação do objeto ou do valor 
da condenação depender de ato que deva ser 
praticado pelo Réu; 

 
 A lei 11.945/09, inseriu à legislação a tabela de parâmetros acerca dos 
percentuais a que serão submetidas quando da aferição do grau de invalidez, 
conforme se vê abaixo: 
 

Art. 30, §1º. No caso da cobertura de que trata o  inciso II 
do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou 
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009) (grifo nosso). 

 
 
 Com a inclusão dessa tabela na lei, encerrou-se a polêmica 
jurisprudência acerca dos critérios para o cálculo da indenização proporcional. 
Instado a se manifestar, o Superior Tribunal de Justiça admitiu a validade da 
utilização dessa tabela para redução proporcional da indenização a ser paga 
por seguro DPVAT, em situações de invalidez parcial. 
 
 

5. DO REQUERIMENTO: 
 
  Pelo Exposto, requer a V. Exa., com fundamento no art. 186 do Código 
Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, a procedência da presente ação, 
para ao final condenar a requerida, ao pagamento da indenização do Seguro 
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DPVAT, a ser aferida após a realização da perícia médica, obedecendo a 
Tabela incluída pela Lei 11.945/09, requerendo ainda o seguinte: 

 
01- Seja citada a Ré, no endereço declinado na exordial, para contestar no 

prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 
 

02- Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 
admitido, especialmente, na produção de prova pericial e 
testemunhal, no sentido de quantificar o grau de lesão, nos quesitos 
seguem ao final desta;  
 

03- Seja os valores devidamente corrigidos desde o evento danoso, 
conforme Súmula 54 do STJ;  
 

04- Nos termos do art. 334, § 5º, do Código de Processo Civil, requer a 
parte autora e desde já manifesta, pela natureza do litígio, seu 
desinteresse em auto composição, visto que, em demandas similares 
inexiste qualquer proposta por parte da Seguradora Líder; 
 

05- Como no caso em tela o deslinde trata-se na confecção da prova 
pericial, seja nomeado perito de confiança do Juízo, para a realização 
da prova retro citada, nos termos do art. 31.II da Lei nº 11.945/2009; 
 

06- Requer seja designada audiência de instrução e julgamento; 
 

07-Seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da causa, (art. 
85, III CPC),referente a honorários advocatícios; 

 
 Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 2º da Lei n. 
1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 
 
 Dá-se a presente o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) para efeitos 
meramente fiscais. 
    

Nestes termos. 
 
Pede e Espera Deferimento. 

 
 

MOSSORÓ-RN, 27 de setembro de 2019. 
 

 
                                        KELLY MARIA MEDEIROS NASCIMENTO 

           OAB-RN 7469 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190499867 Vítima: ANA PAULA ALVES EUFRASIO

Data do Acidente: 03/05/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ANA PAULA ALVES EUFRASIO

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 03/05/2018, emitido pelo Dr.

ANTONIO PINHEIRO DE A. NETO CRM nº 1161 - RN, da Instituição HOSPITAL REGIONAL TARCISIO DE

VASCONCELOS MAIA, que informa evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a

existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte

1ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Processo: 0817489-32.2019.8.20.5106 - [Acidente de Trânsito]

Despacho

Considerando que a nova competência privativa do Juízo das 5ª e 6ª Varas Cíveis da Comarca de
Mossoró, determino a remessa do presente feito ao Juízo das 5ª e 6ª Varas Cíveis da Comarca de
Mossoró, a quem souber por distribuição legal.

Cumpra-se.

 

DATADO E ASSINADO PELO EXMº JUIZ DE DIREITO

CONFORME CERTIFICADO ABAIXO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0817489-32.2019.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: ANA PAULA ALVES EUFRASIO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Vistos etc.

 

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para emendar a petição inicial no prazo de 15 (quinze) dias, adequando o
valor da causa ao proveito econômico pretendido, consoante artigo 292, V, do Código de Processo Civil.

 

Cumpra-se.

 8 de outubro de 2019MOSSORÓ/RN,

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Em anexo.
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Kelly Maria Medeiros do Nascimento 
Wamberto Balbino Sales 

Rua Antônio Vieira de Sá, 986, Aeroporto 
Mossoró – Rio Grande do Norte 

(84) 9.9852-8771 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE. 

 

 

Processo: 0817694-61.2019.8.20.5106 

 

 

   ANA PAULA ALVES EUFRASIO, devidamente 

qualificada nos autos da ação de cobrança, número em epígrafe, 

vem respeitosamente perante V. Exa., por intermédio de sua 

bastante procuradora que esta subscreve, em atenção ao 

despacho deste Juízo, expor e requerer o seguinte: 

- DA IMPOSSIBILIDADE DE PREVISÃO DO RESULTADO LÍQUIDO 

DA DEMANDA: 

Douto Julgador, o Código de Processo Civil, em seu art. 

324, §1º, II, III, revela a possibilidade de formulação de 

pedido genérico, senão vejamos: 

§1º. É lícito, porém, formular pedido genérico: (...) 

II – Quando não for possível determinar, desde logo, as 

consequências do ato ou do fato; 

III – quando a determinação do objeto ou do valor da 

condenação depender de ato que deva ser praticado pelo Réu; 

A lei 11.945/09 inseriu a legislação, uma tabela de 

parâmetros acerca dos percentuais a que serão submetidas 
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Kelly Maria Medeiros do Nascimento 
Wamberto Balbino Sales 

Rua Antônio Vieira de Sá, 986, Aeroporto 
Mossoró – Rio Grande do Norte 

(84) 9.9852-8771 

quando da aferição do grau de invalidez, conforme se vê 

abaixo: 

Art. 30, §1º. No caso da cobertura de que trata o 

inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na 

tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-

se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-

se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009) (grifo nosso). 

Com a inclusão dessa tabela na lei, encerrou-se a 

polêmica jurisprudência acerca dos critérios para o cálculo da 

indenização proporcional. Instado a se manifestar, o Superior 

Tribunal de Justiça admitiu a validade da utilização dessa 

tabela para redução proporcional da indenização a ser paga por 

seguro DPVAT, em situações de invalidez parcial. 

Pelo Exposto, vem a parte autora informar a V. Exa., 

que, diante da impossibilidade de previsão do resultado 

líquido da demanda, atribui-se à causa o valor de 1 (um) 

salário mínimo para efeitos meramente fiscais, reiterando que 

pugna pela indenização do Seguro DPVAT, no valor a ser 

auferido após a realização da perícia médica, obedecendo a 

Tabela incluída pela Lei 11.945/09, sendo desta forma, feita a 

mais lídima Justiça. 

Termos em que, 

Espera o deferimento. 
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Kelly Maria Medeiros do Nascimento 
Wamberto Balbino Sales 

Rua Antônio Vieira de Sá, 986, Aeroporto 
Mossoró – Rio Grande do Norte 

(84) 9.9852-8771 

Mossoró – Rio Grande do Norte, aos 08 de outubro de 

2019. 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

OAB/RN 7.469 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

Processo:  0817489-32.2019.8.20.5106
Parte Autora: AUTOR: ANA PAULA ALVES EUFRASIO

 

Parte Ré: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

                                                       DECISÃO   

 

Em atenção às alegações trazidas pela autora na petição de ID. Num. 50329010, é preciso mencionar que, de acordo
com os arts. 291 e 292, V, do CPC/2015, a toda causa será atribuído valor certo e, nas ações indenizatórias, este corresponderá ao
valor pretendido.

"Art. 291. A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente aferível.

Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:

V - na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido;"

Ainda, nos termos do art. 292, §3° do CPC/2015, o juiz deve corrigir de ofício e por arbitramento o valor da causa
quando verificar que não há correspondência quanto ao conteúdo patrimonial em discussão ou proveito econômico perseguido
pelo autor. No caso dos autos, verifica-se que há verdadeiramente uma Ação de Cobrança em que o autor pleiteia que a
demandada efetue o pagamento da indenização estabelecida pela pela Lei nº 6.194, de 19 de Dezembro de 1974, em virtude da
invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico. Dessa forma, considerando o que preceitua o art. 3°, II, da Lei n°
6.194/1974, os danos pessoais cobertos pelo seguro por invalidez permanente serão pagos até o montante máximo de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Isto posto, com fulcro no que leciona o CPC/2015 em seu art. 292, §3°, arbitro o valor da causa em R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais).

Ato contínuo, considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º,
CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte
autora o benefício da gratuidade judiciária.
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À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para que o processo
tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que
preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art.
139,VI do CPC, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as
garantias fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e
documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de
advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de
perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta,
bem ainda, acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida (CPC, art. 381,II) a produção da referida prova,
devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para realização da
perícia, devendo a parte autora ser intimada pessoalmente, para comparecer ao ato. Saliente-se que, caso a parte autora não
compareça à perícia, NÃO será concedida oportunidade de reaprazamento de perícia por ausência injustificada, culminando assim
na preclusão da prova pericial e no consequente julgamento do mérito.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto, intimadas as partes para,
no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem
acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os presentes serem
remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz (CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do Ministério Público.

Adotadas as supra expostas providências, voltem-nos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

MOSSORÓ  /RN, 9 de dezembro de 2019

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

Processo:  0817489-32.2019.8.20.5106
Parte Autora: AUTOR: ANA PAULA ALVES EUFRASIO

 

Parte Ré: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

                                                       DECISÃO   

 

Em atenção às alegações trazidas pela autora na petição de ID. Num. 50329010, é preciso mencionar que, de acordo
com os arts. 291 e 292, V, do CPC/2015, a toda causa será atribuído valor certo e, nas ações indenizatórias, este corresponderá ao
valor pretendido.

"Art. 291. A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente aferível.

Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:

V - na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido;"

Ainda, nos termos do art. 292, §3° do CPC/2015, o juiz deve corrigir de ofício e por arbitramento o valor da causa
quando verificar que não há correspondência quanto ao conteúdo patrimonial em discussão ou proveito econômico perseguido
pelo autor. No caso dos autos, verifica-se que há verdadeiramente uma Ação de Cobrança em que o autor pleiteia que a
demandada efetue o pagamento da indenização estabelecida pela pela Lei nº 6.194, de 19 de Dezembro de 1974, em virtude da
invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico. Dessa forma, considerando o que preceitua o art. 3°, II, da Lei n°
6.194/1974, os danos pessoais cobertos pelo seguro por invalidez permanente serão pagos até o montante máximo de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Isto posto, com fulcro no que leciona o CPC/2015 em seu art. 292, §3°, arbitro o valor da causa em R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais).

Ato contínuo, considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º,
CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte
autora o benefício da gratuidade judiciária.
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À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para que o processo
tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que
preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art.
139,VI do CPC, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as
garantias fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e
documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de
advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de
perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta,
bem ainda, acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida (CPC, art. 381,II) a produção da referida prova,
devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para realização da
perícia, devendo a parte autora ser intimada pessoalmente, para comparecer ao ato. Saliente-se que, caso a parte autora não
compareça à perícia, NÃO será concedida oportunidade de reaprazamento de perícia por ausência injustificada, culminando assim
na preclusão da prova pericial e no consequente julgamento do mérito.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto, intimadas as partes para,
no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem
acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os presentes serem
remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz (CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do Ministério Público.

Adotadas as supra expostas providências, voltem-nos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

MOSSORÓ  /RN, 9 de dezembro de 2019

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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CONTESTAÇÃO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MOSSORÓ/ RN.  

 
 
 
Processo nº 0817489-32.2019.8.20.5106 (Processo Eletrônico) 
 

PARTE AUTORA: ANA PAULA ALVES EUFRASIO  

PARTE RÉ: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/RN nº 1066-A, vem, perante Vossa Excelência 

requerer a competente HABILITAÇÃO nos autos da ação em epígrafe, mediante 

juntada dos documentos em anexo. 

 
 

Na oportunidade, requer a V. Exa.  que todas as intimações 

e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/RN nº 1066-A, com escritório 

no endereço expresso no timbre desta, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

 

Pede Deferimento. 

De Recife/PE para Mossoró/RN, 26 de dezembro de 2019. 

 

 

OAB/RN nº 1066-A 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MOSSORÓ/ RN.  

 

 

 

 

PROCESSO N° 0817489-32.2019.8.20.5106 (Processo Eletrônico) 

 
 
 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

empresa seguradora com sede à Rua Senador Dantas n.º 74, 5º andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 09.248.608/0001-04, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove ANA PAULA ALVES EUFRASIO, vêm, 

mui respeitosamente e tempestivamente, à presença de Vossa Excelência apresentar 

sua CONTESTAÇÃO, com arrimo no art. 335 e seguintes do NCPC, pelas razões de fato e 

de direito a seguir aduzidas, esclarecendo, nos termos e para os fins do art. 334 do novo 

Código que, antes da conclusão da prova pericial, não tem interesse na composição 

consensual da lide. 

 

Outrossim, requer a V. Exa., com espeque no art. 272, §§ 1º e 2º, do 

NCPC,  que todas as intimações e/ou publicações sejam realizadas exclusivamente em 

nome do Advogado ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE nº 16.983 e 

OAB/PB nº 20.282-A, com escritório no endereço na Estrada do Encanamento, 846, bairro 

de Casa Forte, Município do Recife, Estado de Pernambuco, CEP Nº 52.171-011, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 10.829.483/0001-95 e devidamente registrada perante a OAB-PE sob o 

nº 1205. 

 

I| DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS 

 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que foi vítima de 

acidente de trânsito ocorrido em 03/05/2018, alegando em síntese que do sinistro 

ocorrido restou inválido permanente em virtude de lesão em membro. 

 

A parte autora realizou pedido administrativo referente ao valor da 

indenização correspondente ao Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, contudo não 
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logrou êxito, vez que após mais de três tentativas de agendamento de perícia, porém a 

vítima não compareceu aos exames agendados, não sendo possível aferir a existência 

de debilidade permanente. Assim, ingressou judicialmente requerendo a quantia de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Destarte, sendo a invalidez graduada, de acordo com a Lei 6.194/74, o 

cálculo da reparação deve ser proporcional ao grau de invalidez, bem como a sua 

repercussão. Cuida-se de uma exigência do PRINCÍPIO DA IGUALDADE, que não admite 

sejam tratadas igualmente situações desiguais. 

 

Por fim, ressalta esta seguradora, ora Ré, que se deve atentar para o 

fato de que a parte autora deve demonstrar provas do alegado na exordial, para não 

alegar fatos sem fazer a devida comprovação, como DETERMINADO POR LEI, induzindo 

assim este Juízo em erro. 

 

II| DA REALIDADE DOS FATOS 

 

 

Salientamos que não foi anexado a cópia do COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA, EM NOME DA PARTE AUTORA, aos autos, Assim, em atenção aos Arts. 319, 

320 e 321 do NCPC, que dispõem sobre a necessidade da parte autora apresentar provas 

pertinentes para demonstrar a verdade dos fatos alegados, documentos estes 

indispensáveis à propositura da ação, rogamos pela intimação da parte Autora para que 

sane as ausências das cópias apresentadas, juntando assim COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA EM NOME PRÓPRIO, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito. 

Impende destacar que de acordo com a documentação carreada aos 

autos, não se pode concluir pela ocorrência de invalidez, incapacidade ou debilidade a 

ser suportada pelo Demandante.  

 

Vale ressaltar que a parte autora não logrou êxito em seu pleito 

administrativo ante a ausência de lesões indenizáveis, conforme processo 

administrativo em anexo, uma vez que foi atestado que a mesma NÃO POSSUI 

SEQUELAS PERMANENTES, não havendo que se falar em debilidade, conforme telas 

abaixo: 
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Vale ressaltar que a parte autora não logrou êxito em seu pleito 

administrativo, tendo sido o mesmo cancelado face a ausência de sequela indenizável. 

 

Em conformidade com a Resolução CNSP nº 273/2012, que 

consolida as normas do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre, ou por sua Carga, a Pessoas Transportadas ou não – 

Seguro DPVAT, Art. 15, inciso II, que determina as vítimas passíveis de indenização pelo 

seguro, esclarecendo que o caráter da invalidez deverá ser PERMANENTE E DEFINITIVO, 

senão vejamos: 
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Ora, não há nos autos quaisquer documentos hábeis a comprovar 

que a parte autora possui DEBILIDADE em decorrência do sinistro.  

 

Assim, como não restou comprovada a DEBILIDADE permanente, 

mas apenas uma mera deformidade em decorrência de escoriações, a parte autora não 

faz jus a indenização pleiteada.  

 

Vejamos jurisprudência do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 
PERNAMBUCO: 

  
Apelação (0259516-8) (...) In casu, verifico que o aos laudos 
médicos acostados pelo próprio autor demonstram que 
este não sofreu invalidez permanente, mas sim, 
deformidade permanente que se exprime no 
abaulamento na clavícula direita (conforme laudo às fls. 
14). Em verdade, vislumbra-se que o autor não faz jus ao 
recebimento de indenização do seguro DPVAT, haja vista 
o seguro em tela não cobrir eventos de deformidade 
permanente. Inclusive, oportuno destacar que o referido 
laudo conclui taxativamente que o autor não possui 
déficit de função e que se encontra restabelecido do 
ponto de vista médico legal. Nesse contexto, constata-se 
que a deformidade permanente apresentada pelo 
recorrido não tem o condão de comprovar a alegada 
invalidez. É cediço que a indenização securitária de até 40 
(quarenta) salários mínimos, nos casos de invalidez 
permanente, tem por escopo equiparar aquele que ficou 
permanentemente inválido àquele que veio a falecer, ou 
seja, em ambos os casos a vítima não terá condições 
laborais. No caso sub examine, vislumbra-se que o autor 
não logrou em comprovar que a deformidade 
permanente sofrida importou na redução de sua 
capacidade de trabalho ou na impossibilidade deste em 
exercer suas regulares funções laborativas. (...) Ante o 
exposto, conclui-se que as seqüelas advindas do sinistro 
narrado nos autos não resultaram na invalidez 
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permanente do autor, fato que de per si impõe a reforma 
da sentença no sentido de julgar improcedentes os 
pedidos inaugurais. Isto posto, com fulcro no artigo 557, § 
1°-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO a 
presente apelação, de forma monocrática, para reformar 
a r. sentença, para julgar improcedentes os pedidos 
formulados na exordial. Por fim, inverto os ônus 
sucumbenciais, e condeno o autor ao pagamento das 
custas processuais, contudo, a referida cobrança fica 
suspensa, por estar litigando sob o pálio da justiça 
gratuita, nos termos do art. 12 da Lei n.º 1.060/50. Intimem-
se. Publique-se. Após o trânsito em julgado, remetam-se 
os autos à Vara de origem. Recife, 08/3/12 Tenório dos 
Santos Des. Relator (grifo nosso) 
 

 

Infere-se do acima exposto, que no presente caso, não há cobertura 

securitária, haja vista que a parte autora não possui DEBILIDADE, nem sequer 

SEQUELAS, ou seja, não há o que falar em lesão que gera qualquer tipo de DANO 

ANATÔMICO OU FUNCIONAL.  

Nesta senda, restam dúvidas quanto a real dinâmica do acidente que 

lesionou o requerente, essencialmente com relação à data que este ocorreu. 

 

Assim, impor à Seguradora a cobertura além da legalmente prevista 

em lei, implicaria em uma ofensa ao Princípio da Legalidade, estabelecido pela Carta 

Magna. Nestes termos, não merece prosperar o pleito autoral, julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I do Novo Código Cível de 2015.

  

III| PRELIMINARMENTE 

 

III.1| DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO IMPRESCINDIVEL AO EXAME DA QUESTÃO - 

LAUDO DO IML 

 

Ao analisar os fatos trazidos na peça vestibular constata-se que a 

parte autora alega ter sofrido acidente automobilístico, o qual restou inválido 

permanentemente, pretendendo assim o recebimento da indenização do seguro 

DPVAT.  

Pois bem. Conforme o disposto no art. 5º, § 5º da lei nº 6.194/74, com a 

alteração imposta pela medida Provisória nº 451/08, cabe à parte autora instruir a inicial 
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com o documento médico quantificando as lesões, apontando o percentual a ser 

aplicado ao valor da cobertura. Senão vejamos: 
 

§ 5º - O instituto médico legal da jurisdição do acidente 

também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 

permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo 

complementar, no prazo médio de noventa dias do evento, 

de acordo com os percentuais da tabela das condições 

gerais de seguro de acidente suplementada, nas restrições e 

omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da 

classificação internacional das doenças.” 

 

  Nesse sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

A Lei nº 11.945/2009, que alterou o art. 3º da Lei nº 6.194/74, 

exige a instrução da inicial de cobrança do seguro 

obrigatório com laudo do IML, para comprovar o grau de 

incapacidade da vítima (Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

Apelação Cível nº 1.0433.11.024892-2/001. Relatora. 

Evangelina Castilho Duarte). 

PROCESSO CIVIL.DPVAT. IMPOSSIBILIDADE DE DECIDIR A 

DEMANDA SEM O GRAU DE INVALIDEZ. LAUDO MEDICO 

PARTICULAR. PROVA UNILATERAL INVALIDA. 

NECESSIDADE DE LAUDO DO IML. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.Impossibilidade de decidir a causa sem a quantificação das 

lesões com o laudo do IML, no presente caso, o apelante não 

fez requisição para perícia médica. 2. Laudo médico 

particular que não constituiu o grau de lesões sofridas pelo 

autor, além disso, trata-se de prova unilateral, elaborada sem 

o crivo do contraditório, não podendo ser considerada. 

Precedentes STJ. 3.Aplicação da súmula 474 do STJ, 

necessidade de quantificação do grau da lesão. 4.Apelação 

improvida. 5.Decisão Unânime. (TJ-PE - APL: 

496813920108170001 PE 0049681-39.2010.8.17.0001, Relator: 

Stênio José de Sousa Neiva Coêlho, Data de Julgamento: 

12/12/2012, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 233) 
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 É sabido que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é vinculado 

ao grau da invalidez permanente, inclusive fixado por Resolução do Conselho Nacional 

de Seguros Privados - CNSP, com fundamento no caput do artigo 12 da Lei nº 6.194/74 

que normatiza, razão pela qual torna-se imprescindível a comprovação da quantificação 

da lesão sofrida no acidente automobilístico para fins de gradação ao valor 

indenizatório. 

 Desta feita, analisando atentamente os presentes autos, constata-

se que não fora juntado aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a 

exatidão que a lei determina, o percentual de invalidez da parte autora e qual o grau de 

redução funcional que porventura atingiu a mesma, elementos imprescindíveis para que 

se possa fixar, de maneira correta, a indenização devida, de acordo com tabela 

específica, como previsto em lei e normas disciplinadoras.  

 

Assim, tendo em vista que a parte autora declina a apresentar 

documento imprescindível para a propositura da demanda, comprovando devidamente 

a alegada invalidez, bem como o grau da lesão para fins de apuração do quantum devido, 

roga a esse MM Juízo pela extinção do feito, inclusive em conformidade ainda ao artigo 

319, inciso VI e 320, do Novo Código de Processo Civil em que determina que compete à 

parte autora instruir a petição inicial, com provas indispensáveis para comprovar suas 

alegações. 

Caso não haja cumprimento pela parte autora, de rigor a aplicação 

do parágrafo único do art. 321 e, por conseguinte, a rejeição da pretensão inicial, 

julgando extinta a ação na forma do art. 485, inciso I e IV, todos da Lei Adjetiva Civil. 

 

 

IV| DO MÉRITO 

 

Afora as questões processuais acima declinas, outras, de mérito, 

impõem a improcedência dos pedidos formulados pela PARTE AUTORA. 

  

Nos itens seguintes, esta SEGURADORA RÉ procederá com o combate 

dos itens de defesa alegados pela PARTE AUTORA em sua Exordial, comprovando a 
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inconsistência de seus argumentos e a necessidade de reconhecimento da 

improcedência total da ação promovida perante este MM. Juízo: 

 

IV.1| DA AUSÊNCIA DE COBERTURA – PROPRIETÁTIO INADIMPLENTE – DA 

LEGITIMIDADE DA NEGATIVA DA SEGURADORA 

 

O seguro obrigatório, apesar de regido por legislação específica, 

possui relação contratual e figuras comuns ao instituto do seguro, tais como 

beneficiário, apólice, pagamento de prêmio e etc.. Nessa linha, é totalmente 

inadmissível que aquele que deveria contratar e pagar pelo seguro o deixe de fazer e 

continue sendo beneficiado por ele.  

 

Ao deixar de pagar o prêmio, o proprietário não apenas prejudica o 

próprio funcionamento do Seguro DPVAT (em última análise, será necessário onerar os 

proprietários adimplentes a fim de equilibrar os cálculos atuariais) como, ainda mais 

grave, onera o já tão precário Sistema de Saúde e impede a realização mais eficiente de 

estudos e campanhas a fim de evitar novos acidentes de trânsito, visto que 5% da 

arrecadação dos prêmios do Seguro DPVAT seriam destinados ao DENATRAN e 45% ao 

SUS. 

A Lei 6.194/74 confere o direito à seguradora de ressarcimento junto 

ao proprietário inadimplente dos valores desembolsados com as vítimas do acidente, 

logo, não seria razoável entender que, quando a vítima é o proprietário, estaria a 

seguradora obrigada a pagar-lhe a indenização para, depois, buscar a ele o 

ressarcimento desse mesmo valor. 

 

Dentro desse contexto, o artigo o art. 7º, §1º da Lei 6194/74, estabelece 

que a cobertura securitária somente é possível mediante pagamento do prêmio do 

seguro DPVAT pelo proprietário do veículo: 

 

Art. 7. “A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não 
realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, 
condições e prazos dos demais casos por um consórcio 
constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. § 1. O 
consórcio de que trata este artigo poderá haver 
regressivamente do proprietário do veículo os valores que 
desembolsar, ficando o veículo, desde logo, como garantia 
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da obrigação, ainda que vinculada a contrato de alienação 
fiduciária, reserva de domínio, leasing ou qualquer outro”1 

 

O dispositivo é expresso ao afirmar que a Seguradora pode cobrar 

diretamente do proprietário inadimplente o valor que pagar pela indenização nesses 

casos. Logo, não faria sentido efetuar pagamento ao proprietário inadimplente e 

posteriormente ajuizar ação de regresso para reaver o referido valor. Importante 

ressaltar que o pagamento das indenizações deve observar as regras estabelecidas pelo 

CNSP, conforme preconiza o art. 7º, §2º da Lei 6194/74: 

 

§ 2º “O Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como 

a forma de sua distribuição pelas Seguradoras participantes do Consórcio”. 

 

Em sua função regulamentadora, o CNSP, por meio do art. 17, §2º da 

Resolução nº 332/2015 ratifica a necessidade de recolhimento do prêmio para o 

pagamento da indenização ao proprietário do veículo: 

 

§2º. “Se o proprietário do veículo causador do sinistro não estiver com 

prêmio do Seguro DPVAT pago no próprio exercício civil, e a ocorrência do sinistro for 

posterior ao vencimento do Seguro DPVAT, não terá direito à indenização”. 

 

Ademais, conceder indenização para o proprietário inadimplente é o 

mesmo que retirar o caráter obrigatório do instituto, bem como estimular a 

inadimplência do prêmio do seguro DPVAT. Tal conduta poderia, ainda, comprometer 

futuramente a arrecadação dos prêmios e a finalidade social do Seguro DPVAT, pois 

tornaria seu pagamento desnecessário, beneficiando o inadimplente em detrimento de 

toda a coletividade. 

 

Ora, estando o pagamento do DPVAT em atraso, o veículo não é 

considerado licenciado, o proprietário deixa de ter direito à cobertura em caso de 

acidente e, o proprietário é obrigado a ressarcir as indenizações eventualmente pagas às 

vítimas do acidente. 

 

                                                           
1
 Redação dada pela Lei nº 8.441, de 1992. 

Num. 52135331 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 02/01/2020 09:51:21
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010209512094500000050300299
Número do documento: 20010209512094500000050300299



 
 

10| 
 

 

Nota-se que no presente caso, não houve o pagamento do prêmio do 

veículo do autor no ano da ocorrência do sinistro, ou seja, é o caso de proprietário 

inadimplente.  

 

Portanto, resta claro, que o autor não possui direito a indenização, 

devendo ser o pedido julgado improcedente. 

 

• DA INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 257 DO STJ 

 

Nota-se que o enunciado vago da súmula 257 não pode ser aplicado à 

hipótese aqui tratada, pois a referida súmula não foi editada para abarcar os casos onde 

o proprietário inadimplente é a própria vítima a ser indenizada. Pelo contrário, a Súmula 

acima transcrita foi editada após o julgamento de três recursos especiais em que as 

ações foram propostas por terceiros que não eram proprietários dos veículos envolvidos 

nos acidentes de trânsito, hipótese diversa do presente caso. 

 

A simples leitura dos acórdãos que originaram a referida súmula não 

deixa dúvidas a respeito do tema. No REsp 200838/GO e no REsp 67763/RJ, a demanda 

foi ajuizada por terceiros envolvidos no acidente e não proprietários do veículo, 

enquanto que no REsp 144583/SP a ação foi proposta pela beneficiária de indenização 

por morte, que também não era proprietária do veículo. Portanto, levando em 

consideração a distinção dos precedentes citados com o caso dos autos, resta evidente 

a inaplicabilidade do verbete sumular. 

 

A esse respeito, confiram-se os precedentes do TJDFT e TJRN, 

respectivamente: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. SEGURO 
OBRIGATÓRIO. DPVAT. VÍTIMA - CONDUTOR. 
INADIMPLENTE. EXCEÇÃO AO ENUNCIADO 257 DA SÚMULA 
DO STJ. INDENIZAÇÃO INCABÍVEL. SENTENÇA 
REFORMADA. 1. Nos termos do enunciado no 257 da súmula 
do STJ, a falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 
recusa ao pagamento da indenização. 2. Depreende-se do 
inteiro teor dos precedentes relacionados ao enunciado 
sumular que em nenhum dos casos o proprietário 
inadimplente foi a vítima e o postulante da ação de 
reparação. 3. Necessário adotar a técnica de distinção 
(distinguinshing) para estabelecer a tese de que, se o 
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postulante da ação de reparação for o próprio condutor do 
veículo, em caso de falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório, não lhe será devido o pagamento da 
indenização. 4. Se a falta de pagamento do prêmio nunca for 
obstáculo ao recebimento de indenização, o DPVAT perderá 
seu caráter obrigatório, pois não haverá motivo para pagá-lo. 
5. Apelação conhecida e provida.2 
 
DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. (...) 
NÃO PAGAMENTO DO PRÊMIO. INADIMPLÊNCIA. 
BENEFICIÁRIO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO CAUSADOR DO 
SINISTRO. SÚMULA 257/STJ. RESTRIÇÃO AOS CASOS EM 
QUE A VÍTIMA É TERCEIRO NÃO RESPONSÁVEL PELO 
PAGAMENTO DO PRÊMIO. INAPLICABILIDADE À HIPÓTESE 
DOS AUTOS. CONTEXTO FÁTICO NÃO COINCIDENTE. 
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 7º, CAPUT E § 1º DA LEI Nº. 
6.194/74. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. PROVIMENTO 
DO RECURSO3. 
 

Pelo exposto, conclui-se que a Súmula 257/STJ NÃO é aplicável nas 

hipóteses em que a vítima for o proprietário e se encontrar inadimplente com o 

pagamento do prêmio. 

 

• TEORIA CONSTITUCIONAL DO DISTINGUISHING 

 

O Código de Processo Civil de 2015, em seus artigos 926 e 927, trata 

sobre a uniformização de jurisprudência, por meio da teoria dos precedentes. Dentre as 

técnicas aplicadas na Teoria dos Precedentes, encontra-se o dintinguishing, que tem 

previsão expressa nos arts.489, §1º, artigo 1037, §§ 9º e seguintes, artigo 1042, §1º, II, artigo 

1029, §§ 1º e 2º do Código de Processo Civil. 

 

A Teoria Constitucional do Distinguishing é conceituada por Fredie 

Didier Jr. Da seguinte maneira: 

 

“Fala-se em distinguishing (ou distinguish) quando houver 
distinção entre o caso concreto (em julgamento) e o 
paradigma, seja porque não há coincidência entre os fatos 
fundamentais discutidos e aqueles que serviram de base à 
ratio decidendi (tese jurídica) constante no precedente, seja 
porque, a despeito de existir uma aproximação entre eles, 
algumas peculiaridades no caso em julgamento afasta a 
aplicação do precedente”. 

 

                                                           
2
 Acórdão n.1164690, 0738775-78.2017.8.07.0001APC, Relator: SEBASTIÃO COELHO, 5ª TURMA 

CÍVEL 
3 APC 0852029-04.2017.8.20.5001, Relator Des. Ibanez Monteiro, 2ª Câmara Civel 
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É de incumbência da parte cotejar os fundamentos determinantes dos 

julgados apontados como precedente em confronto com sua adequação ao caso 

concreto e, ao julgador, cabe fundamentar sua decisão para afastar o procedente 

aplicando o distinguishing.  

 

Desta forma, através da aplicação do distinguishing, deve-se buscar a 

interpretação correta da súmula 257 do STJ, ressaltando que não resta configurado o 

dever de indenizar o proprietário inadimplente. 

 

IV. 2| DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE ANTE O LAPSO TEMPORAL PARA O 

REGISTRO DA OCORRÊNCIA POLICIAL 

 

 Ainda da análise dos fatos trazidos a este juízo, constata-se que a parte 

autora pretende que o seguro DPVAT a indenize por invalidez permanente que teria 

como causa o suposto acidente automobilístico narrado em sua peça vestibular.  

 

Conforme documentação acostada, o acidente ocorreu em 03/05/2018, 

porém o Boletim de Ocorrência foi registrado em 04/07/2019. O prazo temporal deve ser 

de até 6 meses após o acidente. No caso em comento, o prazo foi de mais de 1 (um) ano e 

2 (dois) meses após o referido acidente. 
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 A Lei nº 6.194/74, modificada pela Lei nº 8.441/92 determina que deve 

existir o nexo de causalidade entre o sinistro noticiado e a debilidade sofrida. 

 

Do mesmo modo, entende a jurisprudência pátria, conforme julgado 

colacionado abaixo: 

 

EMENTA - DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO POR 
INVALIDEZ PERMANENTE E REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS E 
SUPLEMENTARES. CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO RECONHECIDA. PLEITO, 
CONTUDO QUE NÃO COMPORTAVA ACOLHIMENTO ANTE A AUSÊNCIA 
DE PROVA DO ACIDENTE. RECURSO DA SEGURADORA PROVIDO, 
PREJUDICADO O DA AUTORA. [...] Ora, é certo que a Lei 6.194/74 não exige 
que na esfera judicial o autor apresente um documento específico com o 
fim de provar o acidente automobilístico. Induvidoso, contudo, que ainda 
assim há de estar presente prova inequívoca de acidente daquele feitio. 
Prova essa que há de ser necessariamente documental segundo se 
depreende dos termos do artigo 5º da Lei 6.194/74, e que, por isso, deve ser 
trazida já com a petição inicial (art. 283, CPC) ou juntada antes do 
sentenciamento (art. 397). Aqui a autora se limitou a juntar o Boletim de 
Ocorrência, um relatório médico e um receituário (fls. 19/25). O Boletim de 
Ocorrência até serviria para comprovar a ocorrência do acidente se não 
fosse o fato de ter sido elaborado meses após a ocorrência do suposto 
acidente e conter exclusivamente a informação da própria autora. Não se 
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cuidava, portanto, de registro oriundo de informação prestada por agentes 
policiais que atenderam à ocorrência. Já o relatório médico apontava a 
presença de lesão corporal, mas nada informava sobre o que a teria 
causado, isto é, não continha nem referência ao fato noticiado na petição 
inicial. Daquela peça não constava, pois, cuidar-se de lesão advinda de 
acidente de trânsito. E tampouco a avaliação médica acostada a fls. 
102/103 dava prova do acidente, eis que se limitava a registrar a 
informação prestada pela própria autora acerca da origem das lesões. Ora, 
não se achando comprovada a realidade de acidente coberto pela Lei 
6.194/74, caso era de se julgar improcedente a ação, desfecho que a ela 
agora se oferece. [...] (TJ-SP – APL: 4010615-84.2013.8.26.0564 (Acórdão), 
Relator: Arantes Theodoro, Data de Julgamento: 17/12/2015; 36ª Câmara 
de Direito Privado; Data de Publicação: DJ: 17/12/2015) 

 

Ante o lapso temporal existente entre a ocorrência do sinistro e o 

registro da ocorrência policial, fica impossível a caracterização do nexo de causalidade, 

motivo pelo qual deve ser julgado improcedente o pleito autoral em receber a 

indenização devida às vítimas de acidente, face a inexistência de nexo causal entre a 

debilidade e o acidente narrado. 

 

IV.3| DA AUSENCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

  

 Impende destacar que de acordo com a documentação carreada 

aos autos, não se pode concluir pela ocorrência de invalidez, incapacidade ou debilidade 

a ser suportada pelo Demandante.  

 

Vale ressaltar que a parte autora não logrou êxito em seu pleito 

administrativo, tendo sido o mesmo cancelado face a ausência de sequela indenizável. 

 

 Ora, não há nos autos quaisquer documentos hábeis a comprovar 

que a parte autora possui DEBILIDADE em decorrência do sinistro. 

 

Assim, como não restou comprovada a DEBILIDADE permanente, a 

parte autora não faz jus a indenização pleiteada. 

 

 Vejamos jurisprudência do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 

PERNAMBUCO: 
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Apelação (0259516-8) (...) In casu, verifico que o aos laudos 

médicos acostados pelo próprio autor demonstram que este 

não sofreu invalidez permanente, mas sim, deformidade 

permanente que se exprime no abaulamento na clavícula 

direita (conforme laudo às fls. 14). Em verdade, vislumbra-se 

que o autor não faz jus ao recebimento de indenização do 

seguro DPVAT, haja vista o seguro em tela não cobrir 

eventos de deformidade permanente. Inclusive, oportuno 

destacar que o referido laudo conclui taxativamente que o 

autor não possui déficit de função e que se encontra 

restabelecido do ponto de vista médico legal. Nesse 

contexto, constata-se que a deformidade permanente 

apresentada pelo recorrido não tem o condão de comprovar 

a alegada invalidez. É cediço que a indenização securitária 

de até 40 (quarenta) salários mínimos, nos casos de invalidez 

permanente, tem por escopo equiparar aquele que ficou 

permanentemente inválido àquele que veio a falecer, ou 

seja, em ambos os casos a vítima não terá condições 

laborais. No caso sub examine, vislumbra-se que o autor não 

logrou em comprovar que a deformidade permanente 

sofrida importou na redução de sua capacidade de trabalho 

ou na impossibilidade deste em exercer suas regulares 

funções laborativas. (...) Ante o exposto, conclui-se que as 

seqüelas advindas do sinistro narrado nos autos não 

resultaram na invalidez permanente do autor, fato que de 

per si impõe a reforma da sentença no sentido de julgar 

improcedentes os pedidos inaugurais. Isto posto, com fulcro 

no artigo 557, § 1°-A do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO a presente apelação, de forma monocrática, 

para reformar a r. sentença, para julgar improcedentes os 

pedidos formulados na exordial. Por fim, inverto os ônus 

sucumbenciais, e condeno o autor ao pagamento das custas 

processuais, contudo, a referida cobrança fica suspensa, por 

estar litigando sob o pálio da justiça gratuita, nos termos do 

art. 12 da Lei n.º 1.060/50. Intimem-se. Publique-se. Após o 
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trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Recife, 08/3/12 Tenório dos Santos Des. Relator (grifo nosso) 

  

Infere-se do acima exposto, que no presente caso, não há cobertura 

securitária, haja vista que a parte autora não possui DEBILIDADE. 

 

  Assim, impor à Seguradora a cobertura além da legalmente prevista 

em lei, implicaria em uma ofensa ao Princípio da Legalidade, estabelecido pela Carta 

Magna. Nestes termos, não merece prosperar o pleito autoral. 

 

IV.4| DA APLICABILIDADE DAS SÚMULAS 474 E 544 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

– INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL – NECESSIDADE DE GRADUAÇÃO DA LESÃO 

 

 

A presente demanda tem por objeto a cobrança de indenização 

securitária decorrente de acidente de trânsito coberto pelo Seguro Obrigatório DPVAT, 

sob a alegação de suposta invalidez permanente. 

 

É certo que nos casos de invalidez permanente há que se apurar o 

grau da lesão suportada pela vítima, mediante laudo médico pericial exarado pelo IML, 

podendo ser total ou parcial e, se parcial, completa ou incompleta. 

 

Mesmo antes da edição da Lei 11.945/09, que instituiu a tabela de 

graduação da invalidez, a Lei 6.194/74 já havia previsto o critério da proporcionalidade 

em seu art. 3º, “b”, e art. 5º, §5º, para quantificar as lesões. 

 

Ademais, a tese da proporcionalidade teve como leading case no STJ 

o Resp. 1119614/RS, 4ª Turma, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, lecionando o 

seguinte:  

 

“(...) I – Em caso de invalidez parcial, o pagamento do 

seguro DPVAT deve, por igual, observar a respectiva 

proporcionalidade (...)”. 
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Corroborando com a decisão supra, o STJ pacificou o entendimento 

de que as indenizações securitárias pagas a título de seguro DPVAT, em casos de 

invalidez permanente parcial, devem ser verificadas de acordo com a proporcionalidade 

do grau de invalidez, de acordo com a Súmula 474: 

 

“A indenização do Seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau de invalidez.” 

 

Para se apurar o grau de invalidez e adequar a lesão ao pagamento da 

indenização devida, criou-se a tabela de quantificação do dano que passou a vigorar por 

meio da edição da Lei 11.945/09. 

 

Para embasar seu pedido a parte autora sustenta que sua pretensão 

encontra-se amparada pela Lei nº 6.194/74, a qual prevê a indenização no valor de ATÉ R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para os casos de invalidez permanente, devendo-

se observar que a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, 

classificando-a em total ou parcial, sendo esta última subdividida em completa (100%) e 

incompleta (10, 25, 50 e 75%). 

 

É o que se ver: 

 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

        (...) 

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; e 

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas.  

 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta 

Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 
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sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a 

invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo:   

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 

ao valor máximo da cobertura; e  

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 

por cento), nos casos de sequelas residuais.  (grifo nosso) 

 

Sendo assim, a Legislação é bastante clara ao dispor que em casos de 

invalidez permanente, o pagamento será em conformidade com a lesão suportada pelo 

autor, bem como o grau de invalidez apurado em laudo pericial. 

 

Assim, vale ressaltar que a parte autora não faz jus a verba 

indenizatória integral, referente à indenização de seguro DPVAT, visto tratar-se o caso 

em questão de invalidez parcial, acrescentando a ré que o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça está em consonância com o art. 5º, §5º da lei 6.194/74, onde se 

depreende que o laudo pericial, exarado pelo IML, deverá ser apresentado com a 

indicação do grau e percentual da invalidez para fins de indenização.  

 

Inconteste a relevância da supracitada tabela para a realização do 

cálculo das indenizações do seguro obrigatório DPVAT, conforme corroborado com a 

recente Súmula 544 publicada pelo STJ em 31/08/2015, que ressalta a validade da 
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aplicação da tabela do CNSP inclusive na hipótese de sinistros anteriores a publicação 

da MP 451/2008, senão vejamos: 

“Súmula 544 - É válida a utilização de tabela do Conselho 

Nacional de Seguros Privados para estabelecer a 

proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao 

grau de invalidez também na hipótese de sinistro 

anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da 

Medida Provisória n. 451/2008.” 

 

Certo de que o autor não juntou à exordial documento hábil a 

comprovar a extensão do dano sofrido, tem-se pela total improcedência do pleito 

autoral, visto que o pagamento da indenização securitária em sua integralidade é devido 

apenas nos casos em que constatada a invalidez permanente total.  

 

Dessa forma, dever-se-ia a parte autora comprovar a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado, o que não restou evidenciado nos 

autos, fulminando, assim, com toda e qualquer pretensão a uma indenização integral. 

 

Posto isto, requer-se, acaso verificada a existência de invalidez, seja 

observado o disposto na Súmula acima citada, devendo-se levar em consideração a 

graduação da lesão da parte demandante para fins de liquidação da indenização 

securitária.  

 

IV.5| DO INTERESSE NA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL E DA GARANTIA DO DIREITO 

DE DEFESA 

Como se sabe, a indenização do Seguro DPVAT, em casos de 

invalidez permanente, deve ser paga em conformidade com o alegado através de perícia 

médica. Certo é que, todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por 

rigorosa perícia médica, para que seja verificado o GRAU de debilidade do membro 

afetado, em absoluta consonância com a Lei, que estipula o percentual máximo para 

cada caso. 

Excelência, é de total interesse desta Seguradora, ora ré, a produção 

de prova pericial, pois estamos diante de uma divergência que somente poderá ser 

dirimida com a realização de tal exame. 
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Ocorre que, a parte autora jamais poderia afirmar estar inválida 

totalmente, sendo que este fato só poderá ser comprovado com o Laudo de Exame 

Pericial, eis que urge a imperiosa necessidade da realização de prova pericial. 

Desta feita, a parte Ré informa que tem total interesse na realização 

da prova pericial, dirimindo assim as dúvidas que pairam sobre o direito autoral. 

 

IV.6|DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

 

Com relação aos juros de mora, bem como a correção monetária, em 

caso de eventual condenação, o que definitivamente não espera, é imprescindível que 

seja analisada a questão acerca da data de início da contagem dos respectivos. 

 

Conforme o disposto no artigo 240 da Nova Lei Processual Civil 

vigente de 2015, que, ao dispor constituir em mora o devedor a partir da citação válida, 

entende a Seguradora, ora ré, que o marco inicial para o cômputo dos juros moratórios 

deve ser a data de sua citação para responder os termos da presente ação, como pode se 

ver no art. 405 do Código Civil. Vejamos: 

 

“Art. 405 Contam-se os juros de mora desde a citação 

inicial.” 

 

Na mesma esteira, pacificou o STJ, vejamos: 

 

“Súmula 426 - Os juros de mora na indenização do seguro 

DPVAT fluem a partir da citação.” 

 

Com relação à correção monetária, é crucial que seja analisada a 

questão com base na Súmula 580 do STJ, ou seja, a partir do evento danoso, senão 

vejamos: 

 

“Súmula 580 - A correção monetária nas indenizações de 

seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no 

parágrafo 7º do artigo 5º da Lei 6.194/1974, redação dada 
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pela Lei 11.482/2007, incide desde a data do evento 

danoso.” 

 

Portanto, na hipótese de condenação da Ré, o que verdadeiramente 

não acredita, requer que os juros moratórios sejam contados a partir da citação válida, 

conforme disposto no art. 405 do Código Civil e que se incida correção monetária a partir 

do evento danoso, tendo em vista o esposado na Súmula 580 do STJ, face aos 

argumentos suscitados na presente contestação. 

 

IV.7| DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

 

Resta claro ainda que sob nenhum aspecto cabe o pedido da parte 

autora no sentido de pleitear a descabida monta de 20% de honorários nesta demanda, 

haja vista que desta forma pretende violar dispositivo de lei. 

Assim, diante do disposto no art. 85, § 2º do Novo Código de Processo 

Civil de 2015, observa-se que o percentual máximo permitido, nos casos previstos nos 

incisos do parágrafo 2, tendo em vista os parâmetros objetivos ligados a complexidade 

da causa, é de 20% (vinte por cento): 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor. 

[...] 

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo 
de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito 
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 
atualizado da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 
seu serviço. 

 Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade 

nem mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da parte autora, tornando-
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se assim, injustificável o pedido de honorários no patamar de 20% (vinte por cento), o 

que ora se requer seja julgado totalmente improcedente. 

Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente severo, 

tendo em vista que restou comprovado que a Seguradora em momento algum agiu com 

intuito protelatório, muito menos de má-fé, agiu apenas em consonância com a 

determinação do órgão que regula o convênio DPVAT. 

Ressalte-se por fim que, em caso de eventual condenação, seja 

verificada o teor do artigo 86, caput do NCPC/2015, se ambas as partes forem vencedor e 

vencido nos pedidos do processo, o ônus de sucumbência dos honorários será 

proporcionalmente distribuídos entre autor e réu, senão vejamos: 

 

“Art. 86 - Se cada litigante for, em parte, vencedor e 

vencido, serão proporcionalmente distribuídos 

entre eles as despesas”.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, o que não 

acredita, requer que o pagamento dos honorários advocatícios seja proporcionalmente 

distribuído, conforme supracitado. 

 

V| REQUERIMENTOS FINAIS 

 

 

Ante o exposto, é a presente para requerer de V. Exa, preliminarmente: 

 

 

a) Seja acolhida a preliminar de extinção de feito sem resolução de mérito, face a 

ausência de juntada de documento indispensável a propositura da ação – Perícia 

do IML; 

 

b) Seja a parte autora intimada a colacionar nos autos cópia legível de comprovante 

de residência em nome próprio de forma legível, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 
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Caso ultrapassadas as preliminares, requer seja no mérito reconhecida 

a total improcedência do pleito autoral para: 

 

 

a) Acolher a incidência da Lei 6.194/74, com todas as suas alterações, 

bem como a Resolução CNSP nº 273/2012, considerando que a 

avaliação realizada demonstra a AUSENCIA DE INVALIDEZ 

PERMANENTE, não fazendo jus ao pagamento de qualquer 

indenização; 

 

a) Seja acolhida a tese do mérito de ausência de cobertura para o 

evento danoso, tendo em vista a inadimplência do autor quanto ao 

pagamento do prêmio do seguro DPVAT a época do sinistro; 

 

b) Seja acolhida a tese do mérito de rompimento do nexo causal, uma 

vez que o lapso temporal existente entre o sinistro e a data de 

registro do Boletim de Ocorrência, torna impossível a 

demonstração do citado nexo de causalidade entre o sinistro sub 

judice e a debilidade suportada, motivo pelo qual deve ser julgado 

improcedente o pleito autoral em receber a indenização devida às 

vítimas de acidente, face a inexistência de nexo causal entre a 

debilidade e o acidente narrado; 

 

c) Determinar o Depoimento da parte autora para esclarecer os fatos 

reivindicados na exordial; 

 

d) Caso assim não entenda este MM. Juízo, pela improcedência de 

plano do pleito autoral, requer seja determinada a produção de 

prova pericial, nos termos da legislação aplicável, a fim de 

comprovar a proporcionalidade da invalidez alegada pela Parte 

Autora; 

 

e) Em caso de eventual condenação, o que definitivamente não se 

acredita que seja levado em consideração o grau de lesão 

suportada pela PARTE AUTORA, que deverá ser calculada sobre o 

patamar máximo indenizável para o presente caso, conforme 

Tabela de Cálculo para as Indenizações por Invalidez, e que seja 
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levada em consideração a data do sinistro ocorrido para o cálculo 

da condenação, abatendo-se os valores devidamente pagos; 

 

f) Ainda em caso de eventual condenação, o que se cogita por mero 

amor ao debate, que os juros apenas incidam a partir da data de 

citação, e a correção monetária a partir do evento danoso, em 

conformidade com a súmula 580 do STJ; 

 

g) Na remota hipótese de condenação, caso haja fixação de 

honorários de sucumbência, que seja considerado o teor do Art. 86, 

caput do CPC, devendo os honorários serem proporcionalmente 

distribuídos 

 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, em 

especial, a produção de prova pericial, a juntada de documentos, a ouvida de 

testemunhas e o depoimento pessoal da PARTE AUTORA, sob pena de confesso. 

 

Por fim, os patronos subscritores da presente peça dão por autênticos 

os documentos acostados aos autos pela Ré, nos termos do artigo 425, inciso VI do Novo 

Código de Processo Civil de 2015. 

 

Por oportuno, fundamental destacar que está sendo protocolada junto 

a está defesa cópia do processo administrativo. 

 

Ao final, a condenação da PARTE AUTORA nas custas e em honorários 

advocatícios em favor da Seguradora Ré nos termos do art. 85, § 2o c/c art. 86 do 

NCPC/2015. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

De Recife para Mossoró/RN, 26 de dezembro de 2019. 

 

   

OAB/RN nº 1066-A 

Num. 52135331 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 02/01/2020 09:51:21
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010209512094500000050300299
Número do documento: 20010209512094500000050300299



 
 

25| 
 

 

 

ROL DE QUESITOS (ANEXO I) 

 
 

1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as lesões atualmente 
apresentadas pelo Autor e se as mesmas decorrem (ou não) do acidente 
relatado na petição inicial; 
 

2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões decorreu alguma invalidez 
ou incapacidade para o Autor e, em caso positivo, qual o seu  

3. respectivo grau de extensão, bem ainda se a mesma é definitiva ou 
meramente provisória; 

 
4. Queira o Sr. Perito informar se eventual tratamento médico poderia eliminar 

ou minorar as lesões já existentes e, em caso positivo, especificar; 
 
5. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que mais 

entendam necessário para o deslinde da causa. 
 
6. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o 

dano? É acometida de invalidez permanente?  
 
7. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela 

parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 
 
8. Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se como 

TOTAL ou PARCIAL? 
 
9. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou 

incompleta? Qual o grau apresentado? 
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ANEXO II 
(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974) 

DANOS CORPORAIS 
PREVISTOS NA LEI 

 
PERCENTU

AL DA 
PERDA (%) 

 
TOTAL 
(100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDU
AL (10%) 

Perda anatômica e/ou 
funcional completa de ambos 
os membros superiores ou 
inferiores 

100 
R$ 

13.500,00 
R$ 

10.125,00 
R$ 

6.750,00 
R$ 

3.375,00 
R$ 

1.350,00 

Perda anatômica e/ou 
funcional completa de ambas as 
mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou 
funcional completa de um 
membro superior e de um 
membro inferior 
Perda completa da visão em 
ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal 
bilateral 
Lesões neurológicas que 
cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental alienante; (b) 
impedimento do senso de 
orientação espacial e/ou do 
livre deslocamento corporal; (c) 
perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 
comprometimento de função 
vital ou autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas 
crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais, pélvicos 
ou retro-peritoneais cursando 
com prejuízos funcionais não 
compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, 
cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de qualquer outra 
espécie, desde que haja 
comprometimento de função 
vital 
DANOS CORPORAIS 
SEGMENTARES (PARCIAIS) 
REPERCUSSÕES EM PARTES 

PERCENTU
AL DA 

PERDA (%) 

 
TOTAL 
(100%) 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDU
AL (10%) 
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DE MEMBROS SUPERIORES E 
INFERIORES 

 

Perda anatômica e/ou 
funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou de 
uma das mãos 70 

R$ 
9.450,00 

R$ 
7.087,50 

R$ 
4.725,00 

R$ 
2.362,50 

R$ 
945,00 

Perda anatômica e/ou 
funcional completa de um dos 
membros inferiores 
Perda anatômica e/ou 
funcional completa de um dos 
pés 

50 
R$ 

6.750,00 
R$ 

5.062,50 
R$ 

3.375,00 
R$ 

1.687,50 
R$ 

675,00 
Perda auditiva total bilateral 
(surdez completa) ou da 
fonação (mudez completa) ou 
da visão de um olho 
Perda completa da mobilidade 
de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo polegar 

25 
R$ 

3.375,00 
R$ 

2.531,25 
R$ 

1.687,50 
R$ 

843,75 
R$ 

337,50 

Perda completa da mobilidade 
de um quadril, joelho ou 
tornozelo 
Perda completa da mobilidade 
de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 
DANOS CORPORAIS 
SEGMENTARES (PARCIAIS) 
OUTRAS REPERCUSSÕES EM 
ÓRGÃOS E ESTRUTURAS 
CORPORAIS 

PERCENTU
AL DA 

PERDA (%) 

 
TOTAL 
(100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDU
AL (10%) 

Perda anatômica e/ou 
funcional completa de qualquer 
um dentre os outros dedos da 
mão 

10 
R$ 

1.350,00 
R$ 

1.012,50 
R$ 675,00 

R$ 
337,50 

R$ 
135,00 

Perda anatômica e/ou 
funcional completa de qualquer 
um dos dedos do pé 
Perda integral (retirada 
cirúrgica) do baço 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190499867 Vítima: ANA PAULA ALVES EUFRASIO

Data do Acidente: 03/05/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ANA PAULA ALVES EUFRASIO

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 03/05/2018, emitido pelo Dr.

ANTONIO PINHEIRO DE A. NETO CRM nº 1161 - RN, da Instituição HOSPITAL REGIONAL TARCISIO DE

VASCONCELOS MAIA, que informa evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a

existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190499867 Vítima: ANA PAULA ALVES EUFRASIO

Data do Acidente: 03/05/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARIA LUCIA DA SILVA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ANA PAULA ALVES EUFRASIO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ANA PAULA ALVES EUFRASIO ARUANA SEGURADORA S/A
3190499867 Mossoró Invalidez Permanente

03/05/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA NO TERÇO DISTAL DA CLAVÍCULA

TRATAMENTO CONSERVADOR. P.2
ALTA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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5256036-4

VALERIA NASCIMENTO BRION

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANA PAULA ALVES EUFRASIO ARUANA SEGURADORA S/A

3190499867 Mossoró Invalidez Permanente

03/05/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA NO TERÇO DISTAL DA CLAVÍCULA

TRATAMENTO CONSERVADOR. P.2
ALTA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ANA PAULA ALVES
EUFRASIO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

03/05/2018Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

035.526.864-79

ANA PAULA ALVES EUFRASIO

ASL-0294087/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

MARIA LUCIA DA SILVA : 012.927.714-29

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

ANA PAULA ALVES EUFRASIO : 035.526.864-79

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 26/08/2019
Nome: MARIA LUCIA DA SILVA

Data do cadastramento: 26/08/2019
Nome: BRENO SANTANA DE ANDRADE

CPF: 106.762.784-77CPF: 012.927.714-29

MARIA LUCIA DA SILVA BRENO SANTANA DE ANDRADE
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11/11/2019

Número: 0818730-41.2019.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 17/10/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SHERLIEIDE ALVES JALES (AUTOR) LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

50743
356

11/11/2019 12:47 2 -Procuração Interna Seguradora Líder 2018-email Procuração

Num. 52135333 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 02/01/2020 09:51:22
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010209512203800000050300301
Número do documento: 20010209512203800000050300301



 

Num. 50743356 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 11/11/2019 12:47:46
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111112474685200000048992206
Número do documento: 19111112474685200000048992206

Num. 52135333 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 02/01/2020 09:51:22
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010209512203800000050300301
Número do documento: 20010209512203800000050300301



 

11/11/2019

Número: 0818730-41.2019.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 17/10/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SHERLIEIDE ALVES JALES (AUTOR) LEONARDO MIKE SILVA PEREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

(ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

50743
360

11/11/2019 12:47 Rueda & Rueda - PE-email Substabelecimento
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabeleço, com reservas, os poderes que lhe foram conferidos por, SEBEMI SEGURADORA S/A, FEDERAL VIDA E 

PREVIDÊNCIA S/A; XL SEGUROS BRASIL S/A; ESSOR SEGUROS S.A; DAYPREV VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; SAFRA SEGUROS 

GERAIS S/A; MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ARUNA SEGUROS S/A; BTG PACTUAL SEGURADORA S.A.; 

AUSTRAL SEGURADORA S.A; ARGO SEGUROS BRASIL S.A.; UNIÃO SEGURADORA S/A – VIDA E PREVIDÊNCIA; COMPREV 

SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ALFA PREVIDÊNCIA E VIDA S/A; CARDIF DO BRASIL SEGUROS E GARANTIAS S/A; ITAÚ 

SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A; SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A.; MAPFRE 

PREVIDÊNCIA S/A; ÂNGELUS SEGUROS S/A; USEBENS SEGUROS S/A; J.MALUCELLI SEGUROS S/A; PREVIMAX 

PREVIDÊNCIA PRIVADA E SEGURADORA S/A; CAPEMISA SEGURADORA DE IDA E PREVIDÊNCIA S/A; FAIRFAX BRASIL 

SEGUROS CORPORATIVOS S/A; SUHAI SEGUROS S/A; FEDERAL DE SEGUROS S/A; CHUBB DO BRASIL CIA. DE SEGUROS; 

COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA; CONFIANÇA COMPANHIA DE SEGUROS; ZURICH SANTANDER BRASIL 

SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A; ITAÚ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; ICATU SEGUROS S/A; COMPANHIA DE SEGUROS 

PREVIDÊNCIA DO SUL; BANESTES SEGUROS S/A; BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS; AZUL COMPANHIA DE 

SEGUROS GERAIS; PQ SEGUROS S/A; J. MALUCELLI SEGURADORA S/A;ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A; ATLÂNTICA 

COMPANHIA DE SEGUROS; CAIXA SEGURADORA S/A; VANGUARDA CIA. DE SEGUROS GERAIS; MAPFRE VIDA S/A; 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS; MARÍTIMA SEGUROS S/A; NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A; AMERICAN LIFE 

COMPANHIA DE SEGUROS; PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS; CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; QBE BRASIL 

SEGUROS S/A; SWISS RE CORPORATE SOLUTIONS BRASIL SEGUROS S/A; PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; 

MBM SEGURADORA S/A; FATOR SEGURADORA S/A; COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS; ZURICH VIDA E PREVIDÊNCIA 

S/A; INVESTPREV SEGURO E PREVIDÊNCIA S/A; BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS; TOKIO MARINE 

SEGURADORA S/A; ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S/A; MAPFRE SEGUROS S/A; COMPANHIA BRASILEIRO DE SEGUROS E 

PREVIDÊNCIA; VIDA SEGURADORA S/A; YASUDA SEGUROS S/A; ALFA SEGURADORA S/A; ACE SEGURORA S/A; CARDIF 

DO BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/A; PAN SEGUROS S/A; SUL AMÉRICA COMPANHIA 

DE SEGUROS GERAIS;  ROYAL &SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL) S/A; COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL; 

GENTE SEGURADORA S/A; SINAF PREVIDÊNCIA CIA. DE SEGUROS; MAPFRE AFFINITY SEGURADORA S/A; BMG 

SEGURADORA S/A; INVESTPREV SEGURADORA S/A;CESCEBRASIL SEGUROS DE GARANTIAS E CREDITO S/A; AIG SEGUROS 

BRASIL S/A; SAFRA VIDA E PREVIDÊNCIA S/A; ITAU SEGUROS S/A; FEDERAL SEGUROS S/A; BRADESCO SEGUROS S/A; 

PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT aos advogados 

MARIANA DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, advogada regularmente inscrita na OAB/PE sob o Nº 30.915, EVANDRO JOSÉ 

DE MELO FILHO, brasileiro, advogado regularmente inscrito na OAB/PE sob o nº 25.613, VICTOR HUGO MEDEIROS DE 

MORAIS, brasileiro, advogado inscrito na OAB/RN sob o nº 12.683 e ALEXANDRE HENRIQUE OLIVEIRA DE BRITO, 

brasileiro, advogado inscrito na OAB/RN sob o nº 12.868, todos, com endereço profissional na Rua Dr. Luiz Felipe 

Câmara, nº 55, sala 505, Edifício Themis Tower, Lagoa Nova – RN, com poderes para ter acesso aos autos para carga, 

cópia realizar audiência, praticar os atos necessários para o fiel cumprimento, nos autos deste processo, tendo o 

presente termo vigência para protocolo em até 1 (um) ano após a data de sua assinatura, caso não protocolado aos 

autos. 

Recife/PE, 22 de agosto de 2014. 
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